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I" ..' :"LEI' N9 1.376'
DE 17 DE DEZEMBItO DE 1987

..~. "Reconhece de utilidade públi
ca o Bloco Carnavalesco Boêmias de

Iguaçu".
ACAMARA MUNICIPAL DE

DE NOVA IGUAÇU, por seus repre

sentantes legais, decreta e eu san
cionoa seguinte lei:

Art. 10 - F'ica reconhecido de

utilidade pública o Bloca Boêmios
de Iguaçu, fundado em 23 de maio
de 1981, com sede à Rua Adelmo, 55,
Nova Iguaçu.

Art. 29 - A presente lei entra
rá em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 3'" - Revogam-se as dis
posições em contrário.
Prefeittlra MURicipal de Neva Iguaçll.
17 de dezembro de 1987.


